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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 025/2024

Acuso o recebimento do Parecer Jurídico n° 040/2024, protocolizado nesta Casa 

Legislativa no dia 27 de junho de 2024, e do Parecer n° 035/2024, da Comissão de Legislação, Justiça 

e Redação - CLJR e da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e 

Cidadania - CSPPMUC, protocolizado no dia 4 de julho de 2024, referentes ao Projeto de Lei n° 

025/2024, que “Denomina Dr. Geraldo de Moura Santos à Secretaria Municipal de Saúde Pública, 

localizada na Praça Dr. Avelino de Queiroz, n° 75, no Município de Piumhi”.

Determino a inclusão do Projeto de Lei n° 025/2024 na pauta da ordem do dia da 23a 

Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 8 de julho de 2024 (segunda-feira), às 19h30, para única 

discussão e votação.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 5 de julho de 2024.

WILDE WÉLLIS DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicaío este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
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